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Sumário
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da Leu 12.264/2010, de acordo com o Acordão & Ação fox
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Ementa e Conteúdo

DISPõE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS ENTRE oS
CAIXAS E o ESPAÇO RESERVADO PARA os CLIENTES QUE
AGUARDAMATENDIMENTO Nos ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS,

Faço saber que a Câmara MunIdpaI aprovou o Projeto de Lei

nº 444/2010, de autoría do Vereador Léo e eu promulgo a

SeguInte Jeiz

Artigo 1“ , Ficam os estabelecimentos bancários obrigados a
InstaIar divrSériaS entre as camas e o espaço reservado para
crentes que aguardam atendimento, proporcionando
pnvamdade as operações Gnanreiras.

Parágrafo Únlco - As divisórlas & que se refere o "Caput" deste
amgo deverão ter altura mínIma 1,80 m (um metro e oitenta
centímetros) e serem confeccronadas em material opaco, que
impeça a visibihdade.

Artigo 2“ » Os estabelecimentos bancános deverão adaptar
Suas agências no prazo de cento e vinte dIas, contados & pamr
da pubhcação desta Iel.

Artigo 3” - O descumprimento do dISposto no art. 'I“ desta IeI

proporcionará ao estabelemmento Infrator multa diária de 05
(cinco) UFESP'S (Unldade FIscaI do Estado de São Paulo)
aplicada em dobro em casa de I'EInCldênCia.



Artigo 4” - O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos
necessários à implementação do disposto nesta Wei, prevendo?
se, Inclusive, O órgão responsável pelas prcwdências
admmistrativas e Hscalização.

Artigo 5º » Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
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Nnme do Arquivo

Não há anexosw

Este texto não substitui o publicado no Diário oficial do
Município.
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